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DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2022 - ATA Nº 1.638. 
 
01. Processo nº 33/005.004/2014. 
Nome: Guilherme Cambraia de Oliveira. 
Assunto: Atribuição para contraminuta de agravo de instrumento. 
Relatora Conselheira Zeliana Luzia Delarissa Sabala. 
Decisão: O Colegiado, por maioria ratificou a decisão de f. 241-260, pela improcedência do 
recurso, mantendo-se a decisão proferida pelo E. Conselho Superior que acatou a pretensão do 
então Coordenador da 1ª Regional de Campo Grande, para instituir aos Defensores Públicos 
Estaduais da Classe de Segunda Instância a atribuição para a apresentação de contraminuta de 
agravo de instrumento. Determinou a Presidenta tornem os autos conclusos, para providências 
administrativas para que a presente decisão se torne exequível. 
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